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10.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — É adoptada a escala de 0 a 20 
valores, considerando -se a valoração até às centésimas. É permitido aos 
candidatos a consulta de legislação, desde que desprovida de anotações. 
Assume a forma escrita, natureza teórica, com a duração de duas horas.

Temas e legislação: Constituição da República Portuguesa, republicada 
pela lei Constitucional n.º 1/2005, de 12 de Agosto; Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, na sua actual redacção; lei das autarquias locais, aprovada pela 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção; Estatuto disci-
plinar dos trabalhadores que exercem funções públicas, aprovado pela Lei 
n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro; Quadro de 
transferência de atribuições e competências para as autarquias locais estabe-
lecido pela Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro; Plano Oficial de Contabilidade 
das Autarquias Locais (POCAL), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 54 -A/99, de 
22 de Fevereiro, na sua actual redacção; Lei das Finanças Locais, aprovada 
pela Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, na sua actual redacção.

10.2 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de téc-
nicas de natureza psicológica, aptidões, características de personali-
dade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um 
prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, 
tendo como referência o perfil de competências previamente definido. É 
valorada através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

10.3 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — É avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o pro-
cedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula: 
OF = (PC × 0.35) + (AP × 0.35) + (EPS × 0.30).

12 — Aos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da catego-
ria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho a ocupar, os métodos de selecção obrigatórios a utilizar 
no seu recrutamento são, excepto quando afastados por escrito, a Avalia-
ção Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), 
sem prejuízo da aplicação da Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

12.1 — Avaliação Curricular (AC) — É expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas e será apurada através da 
fórmula: AC = (HA + FP + 3EP + AD)/6.

12.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.3 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.4 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o 
procedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula: 
OF = (AC × 0.35) + (EAC × 0.35) + (EPS × 0.30).

13 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem constante na publicação, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou a fase seguintes.

14 — Excepcionalmente, quando o número de candidatos seja de tal 
modo elevado, tornando -se impraticável a utilização de todos os métodos 
de selecção, a entidade empregadora pública pode limitar -se a utilizar 
como único método de selecção obrigatório a Prova de Conhecimentos 
(PC) ou a Avaliação Curricular (AC).

15 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de preferência 
a adoptar são os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

16 — Composição do júri:
Presidente: Directora de Departamento de Planeamento e Gestão 

Financeira, Ana Isabel de Sousa Martins;
Vogais efectivos: Técnica Superior, Ana Cristina Becquart Mota Mon-

teiro, que substituirá a presidente do júri nas suas faltas e impedimentos 
e a técnica superior Marina Isabel Leitão de Sousa Ricardo;

Vogais suplentes: Coordenadora Técnica Virgínia Maria da Silva 
Ribeiro e a técnica superior Carla Maria da Silva Filipe.

17 — A exclusão e notificação dos candidatos serão efectuadas por 
uma das formas prevista no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro. Os resultados obtidos em cada método de selecção e a 
lista unitária de ordenação final serão afixados em local visível e público 
das instalações da Câmara Municipal de Mafra e disponibilizados na 
respectiva página electrónica.

18 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da cate-
goria é objecto de negociação com a Câmara Municipal de Mafra e terá 
lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

19 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

19.1 — No procedimento concursal em que o número de lugares a 
preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, por extracto na página electrónica da Câmara Mu-
nicipal de Mafra a partir da presente publicação e no prazo máximo de 
três dias úteis contados da mesma data num jornal de expansão nacional.

21 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal de Mafra, 
José Maria Ministro dos Santos, Eng.º
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 MUNICÍPIO DA MAIA

Edital n.º 399/2010

Alteração de operação de loteamento

Discussão pública
Torna -se público que, em cumprimento do disposto no artigo 27.º do 

Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro alterado pela Lei n.º 60/2007 
de 4 de Setembro, decorrerá um período de discussão pública sobre o pe-
dido de alteração da licença de operação de loteamento, registada na Câ-
mara Municipal da Maia sob o n.º 1172/10 em 04 de Março, em nome de 
António Manuel da Costa Oliveira, proprietário do lote 30, do loteamento 
titulado pelo alvará n.º 48/79, localizado no Lugar da Bajouca, freguesia 
de Gemunde e concelho da Maia, com a duração de 15 dias e início 8 
dias após a data de publicação do presente edital no Diário da República.

Para os devidos efeitos, o projecto da operação de loteamento, acom-
panhado da informação técnica elaborada pelos serviços municipais, 
estará à disposição para quem o pretenda consultar na Divisão de Apoio 
às Operações Urbanísticas desta Câmara Municipal.

Os interessados devem apresentar as suas reclamações, observações 
ou sugestões, por escrito, no Gabinete Municipal de Atendimento ou 
nos Serviços de correspondência, desta Câmara Municipal.

Maia e Paços do Concelho, 15 de Abril de 2010. — O Presidente 
da Câmara Municipal, Eng.º António Gonçalves Bragança Fernandes.
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 MUNICÍPIO DE MÉRTOLA

Aviso (extracto) n.º 8475/2010

Procedimento de concurso público para concessão 
do direito à exploração do espaço Mértola com Gosto 

Loja da Terra
Para efeitos de publicidade do programa do procedimento do concurso, 

se informa que se encontra aberto, por vinte dias, contados a partir da 
data da publicação deste aviso no DR, sob as condições fixadas no 
programa de concurso e caderno de encargos.

Durante o período do concurso todos os interessados podem levantar 
o referido programa e caderno de encargos, gratuitamente no serviço 
de património, no edifício dos Paços do Concelho, na Praça Luís de 
Camões em Mértola. Os documentos podem ser consultados no site da 
Câmara Municipal de Mértola.




